LEI MUNICIPAL  Nº  0631/08, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008.
 “INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”.



BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Educação do Município de Engenho Velho – RS, conforme Plano anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei, para todos os efeitos legais, como se aqui estivesse transcrito.


Art. 2 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 10 DE DEZEMBRO DE 2008.
 Bianor Santin



                     Prefeito Municipal 
Registre-se. Publique-se. 

      Data Supra

Sonimar José Reinher

 Sec. Mun. de Adm.
